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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCI0 DA LIBERDADE

SECRETARIA DE  ASSUNTOS JURÍDICOS

Referente:  PLL n° 48/2024 -  Projeto de Lei do Legislativo.

Autoria do projeto: Vereadora  Maria Amélia

Assunto  do  projeto:  Assegura  às  mulheres  o  direito  do  pagamento  de  meia-entrada  em  eventos

culturais,   esportivos  e  de   lazer,   no   dia   Os  de   março  de  cada   ano,   em   comemoração  ao   Dia

lnternacional da  Mulher,  no âmbito do  Município de Jacareí.

PARECER N° 196.1 /2024/SAJ/`/\/TBM

Ementa:  Projeto  de  Lei  Municipal.  Meia  Entrada.

Art.  30,  I e 11,  CF.  Possibilidade.

].        DORELATÓRIO

1.       Trata-se   de   Projeto   de   Lei,   de   autoria   da   Vereadora

Maria  Amélia,  que  visa  instituir  o  direito  à  meia-entrada  às  mulheres,  em  eventos

culturais, esportivos e de lazer, em todo dia Os de março, em comemoração ao Dia

lnternacional da  Mulher.

2.        Na  Justificativa  que  acompanha  o  texto  do  projeto,  a

autora  informa  que outras cidadesjá têm  leis  prevendo tal  direito,  o qual  visa  não

só  homenagear  e  valorizar  as  mulheres,  mas  também  facilitar  o  acesso  à  cultura,

entretenimento e lazer.

3.       A  autora  também   ressaltou   a  contínua   luta  contra   o

preconceito,   a  desvalorização  e  o  desrespeito,  que  as  agência
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dispõem  de  locais  apropriados  para  preservar a  privacidade  de  seus  clientes,  e  os

próprios    bancos    estimulam    o    uso    de    aplicativos    de    celulares    para    várias

transações.

11.       DA FUNDAMENTAÇÃ0

1.        A   Constituição   Federal,   em   seu   artigo   30,   ''caput"   e

incisos  1  e  11,  dispõe  que  cabe  ao  Município  legislar  sobre  assuntos  de  interesse

local  e suplementar à  legislação federal e estadual,  no que couber.

2.        No    presente    caso,    temos    que    a    propositura    não

confronta  disposições  de  outras  esferas,  e  é  do  interesse  dos  munícipes  desta

cidade.

3.        Quanto  à  iniciativa,  observamos  que a  matéria  não está

enquadrada  pela  Lei  Orgânica  do  Município  dentre  aquelas  de  iniciativa  exclusiva,

pelo que não há óbices à apresentação do projeto feita pela Vereadora.

4.        Cumpre   anotar   que   no   RE   n°   987.981    o   Supremo

Tribunal   Federal,  ao  julgar  a  constitucionalidade  de  lei  que  tratava  do  direito  à

meia  entrada  em  Sorocaba,  declarou  a  competência  concorrente  do   Município

para  legislar  sobre  direito  econômico,  motivo  pelo  qual  não  existe  impedimento

para a tramitação do projeto sob esse aspecto.

111.      DACONCLUSÃ0

1.        Salientando   que    não   cumpre   a    esta    Secretaria   de

Assuntos Jurídicos  a  manifestação  sobre  o  mérito  da  proposta, julgamos  que  esta

não  apresenta  impedimentos  para  tramitação,  motivo  pelo  qual  entendemos  que

o projeto está apto a ser apreciado pelos Nobres Vereadores.
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2.        Para  aprovação  do  presente  PLL  é  necessário  o  voto

favorável   da   maioria   simples   dos   membros   da   Câmara,   em   turno   único   de

discussão e votação.

3.       A propositura  deverá  ser submetida  às comissões de a)

Constituição  e  Justiça;  b)  Segurança,  Direitos  Humanos  e  Cidadania;  c)  Educação,

Cultura e  Esportes; e d)  Desenvolvimento  Econômico.

4.        Este   é    o    parecer   opinativo,    não   vinculante   e   s4/b

censura.

-_:_-:___

WAGNER TA
CONSULTO RIDICO=

No  i64.303

Jacareí, 04 dej.ulho de 2024

lL\J,-L

í\  ( VIA 1  ,

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacarei' / SP -CEP  12327-901  Fone:  (012) 3955-2200
Site: www.jacarei.sp.leg.br

Página 3 de 3



=ffiffi
TEHBUNAL DE JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO
São Paulo

1Registro:2023.0000654726

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Direta de
lnconstitucionalidade n° 2067337-69.2023.8.26.0000, da Comarca de São Paulo, em

que é autor PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE, é réu
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE.

ACORDAM, em Órgão Especial do Tribunal de Justiça de São
Paulo, proferir a seguinte decisão: "JULGARAM A AÇÃO PROCEDENTE. V.U.",
de conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão.

0 julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores
RICARDO ANAFE (Presidente), FRANCISCO CASCONI, ADEMIR BENED]TO,
CAMPOS MELLO, VIANNA COTRIM, FÁBIO GOUVÊA, MATHEUS
FONTES, AROLDO VIOTTI, RICARDO DIP, JAMES SIANO, COSTABILE E
SOLIMENE, LUCIANA BRESCIANI, ELCIO TRUJILLO, LUIS FERNANDO
NISHI, JARBAS GOMES, MARCIA DALLA DÉA BARONE, TASSO DUARTE
DE MELO, FLAVIO ABRAMOVIcl, RAMON MATEO JÚNIOR, GUILHERME
G. STRENGER, FERNANDO TORRES GARCIA, XAVIER DE AQUINO E
EVARISTO DOS SANTOS.

São Paulo, 2 de agosto de 2023.

VIC0 MANAS
RELATOR

Assinatura Eletrônica

Foma          (
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Direta de lnconstitucionalidade n° 2067337-69.2023.8.26.0000
Autor: Prefeito do Município de Novo Horizonte
Réu: Presidente da Câmara Municipal de Novo Horizonte
Comarca: São Paulo
Voto n° 46.294

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - Lei
n°    5.865/23,    do    Município    de    Novo    Horizonte,    que
"assegura   o   livre   ingresso   de   idosos   e   portadores   de

deficiência  e/ou  mobilidade  reduzida  nos  eventos  e  locais

que   menciona   e   dá   outras   providências"  -  matéria   de
direito  econômico,   de  competência  concorrente  entre  os
entes federativos, conforme o art. 24,1, da CF -matéria já
disciplinada  em  leis  federais  -Leis  10.741/03  (Estatuto  do
ldoso)    e    12.933/13    (Lei    da    Meia-Entrada),    as    quais

preveem    concessão   de   meia-entrada   para   os   mesmos
grupos  sociais  abrangidos  pela  ]ei  municipal  Ímpugnada -
concessão   de   gratuidade   que   extrapola   os   limites   da
competência    legislativa    concorrente     suplementar    dos
municípios  -  ausência  de   particular  interesse   local   que

justifique   o   tratamento   diferenciado   aos   grupos   sociais
abrangidos  - substituição das normas gerais pela legislação
loca],  e  não  simples  complementação  - violação  ao  pacto
federativo -arts.    1°,18,  24,  "caput",  incisos  1,  IX  e XIV e

§§    i°   e   2°,   e   30,   I   e   11,   todos   da   CF,   aplicáveis   aos
municípios   por   força   do   art.    144   da   CE   -   ademais,
infringência  à  isonomia  e  à  livre  inicíativa -  precedentes
deste OE e do STF ~ ação julgada procedente para declarar
a inconstitucionalidade da ]ei municipal

Trata-se   de   ação   direta   de   inconstitucionalidade

ajuizada   pelo   Prefeito  do   Município  de   Novo   Horizonte  em  face  da   Lei

Municipal  n° 5.865,  de Os de março de 2023,  de iniciativa parlamentar,  que,

naquela  municipalidade,  "assegura  o  livre  ingresso  de  idosos  e  portadores

de deficiência e/ou  mobilidade reduzida  nos eventos e locais que menciona

e dá outras providências".

Alega  ofensa  aos  arts.  5°,  25,  47,  11  e  XIV,  e  144,

todos   da   Constituição   Estadual,   e   aos   arts.   24,    IX,   e   30,    1   e   11,   da

Constituição  Federal.  Aduz  que  a  norma  impugnada  extrapolou  os  limites
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da suplementação legislativa permitida constitucionalmente aos municípios,

uma vez que a matéria em questão já foi adequadamente disciplinada, sem

espaço  para  complementação,  por  leis  federais  que  concedem  o  máximo

de  50%  de  isenção  em  entradas  para  eventos  culturais  e  esportivos  para

idosos,  deficientes,  seus  acompanhantes  e  estudantes  dentro  do  território

nacional.   Ademais,   inexistiria   interesse   local   a   justificar   a   atuação   do

município.

Deferida   liminar  para   suspender  a  eficácia  da   lei

(fls.  37/39).

A   Câmara   Municipal   de   Novo   Horizonte   prestou

informações  às  fls.  47/51.  Defendeu  a  constitucionalidade  da  lei,  arguindo

que se trata de matéria de competência concorrente, de interesse local, que

apenas  "disciplinou  ação  voltada  à  proteção  de  pessoas  portadoras  de

deficiência ou mobilidade reduzida''.

Citada,   a   Procuradoria-Geral   do   Estado   não   se

manifestou  (fl.  53).

A        douta        Procuradoria-Geral        de        Justiça

compreendeu  que  não  violado  o  pacto  federativo,   podendo  lei  local  ser

mais   protetiva   que   lei   geral.   Corroborando   sua   posição,   opinou   pela

declaração de  inconstitucionalidade  parcial  da  lei,  extirpando-se somente  a

expressão  "até  10%  (dez  por  cento)  dos  lugares  disponíveis"  do  art.1°  da

Lei  n.  5.865/23 (fls.  60/75).

E o  relatório.

A   arguição   de   inconstitucionalidade   recai,   como

visto,  sobre  a  Lei  Municipal  n°  5.865/23,  promulgada  após  derrubada  de
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veto   integral  do   Prefeito  de   Novo   Horizonte  (fls.   30/31)  e  constante  do

documento à fl. 32, cujo conteúdo abaixo se transcreve:

LEI N° 5.865, DE OS DE MARçO DE 2023

"Assegura   o   livre   ingresso   de

id osos       e       po rtadores       de

deficiência       e/ou       mobilidade

reduzida   nos   eventos   e   locais

que    menciona     e    dá    outras

providências"

Art.  1°  -  Fica  assegurado  o  ingresso  e  assento  em

espetáculos      culturais,      shows      arti'sticos      e      esportivos,

promovidos    no    município    ou     realizados    em    áreas    ou

dependências    pertencentes    ao    municípjo,    aos    ldosos    e

Portadores  de   Deficiência   FÍsica  e/ou   Mobilidade  Reduzjda,

gratuitamente  ficando  para  essa  destinação  reservados,  até
10% (dez por cento) dos lugares disponíveis.

Ari. 2° - 0 Poder Executivo regulamentará a presente

lei no que couber.

Art.   3°  -   Esta   Lei  entra   em   vigor  na   data   de  sua

publicação.

Em   que   pese   a   defesa   da   norma   pelo   Poder

Legislativo  Municipal,  no que foi  secundado,  em essência,  pela  PGJ,  o fato

é  que  ela  padece  de  inconstitucionalidade,  por  violação  aos  ditames  do

pacto federatjvo e também da isonomia.

A concessão de gratuidades para  certos grupos de

pessoas   em   eventos   culturais   e   esportivos   constitui   tema   de   direito

econômico,  cuja  competência  legislativa  é  concorrente  entre  os  entes  da

federação,   nos  termos  do  art.   24,   1,   e  30,   1,   ambos  da  CF,   consoante

consolidado pelo Supremo Tribunal  Federal:
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"A  jurisprudência  do  Supremo  Tribunal   Federal  firmou-se  no

sentido  de que a  concessão  do direito de  meia  entrada  em  estabelecimentos de cultura  e

lazer  trata  de  matéria  afeta  ao  direito  econômico,  cuja  iniciativa  legíslativa  é  concorrente

entre a  União,  os  Estados-membros,  o  Distrito  Federal e os Municípios,  nos termos do ah.

24,1,  e 30,1,  da Constituição Federal" (ARE  1307028/SP,  Relator(a):  Min.  EDSON  FACHIN,

Julgamento:  09/02/2021,  Publicação:  12/02/2021 ).

Pode-se  acrescentar  que  a  questão  resvala  ainda

no   art.   24,   lx  (educação,   cultura,   ensino,   desporto,   ciência,   tecnologia,

pesquisa,  desenvolvimento e  inovação) e XIV (proteção e  integração social

das pessoas portadoras de deficiência), da CF, ambas matérias igualmente

de competência concorrente.

Assim, conforme o art. 24, § 1°, da CF:

Art.   24,   §   1°,   CF:   No   âmbito   da   legislação   concorrente,   a

competência da União limitar-se-á a estabelecer normas gerais.

No  caso,  já  existem  normas  gerais  editadas  pela

União  abordando  a  matéria  no  que  se  refere  a  idosos  e  portadores  de

deficiência,   como  pontuado  pelo  autor.   Trata-se  das  Leis  n°s   10.741/03

(Estatuto  do  ldoso)  e  12.933/13  (Lei  da  Meia-Entrada).  Respectivamente

em  seus  arts.  23  e  1°,  §  8°,  preveem  50°/o  de  desconto  para  idosos  e

portadores   de   deficiência   (e   para   os   acompanhantes   destes,   quando

necessário),  pessoas  abrangidas  pela  lei  municipal,  em  estabelecimentos

de cultura e lazer.

Logo,   a   dúvida   aqui,   como   bem   formulado   pela

PGJ,  é  se,  no  âmbito  da  competência  legislativa  concorrente,  a  lei  local

poderia  avançar sobre  a  lei  geral,  criando  regras  mais  protetivas.  No  caso

específico,    indaga-se   se   a   concessão   de   gratuidade   para   idosos   e

deficientes  contrarjou  a  norma  geral  de  meia-entrada,  em  detrimento  do

pacto federativo.
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A  Corte  Suprema  já  abordou  a  questão  sob  dois

No         primeiro         deles,         pronunciou-se         pela

constitucionalidade   de   lei   subnacional   que   estendeu   o   direito   à   meia-

entrada  para  outras  categorias  que  não  sÓ  aquelas  previstas  na  lei  geral,

como   professores   estaduais   e   municipais   e   doadores   de   sangue   (e

estudantes,  quando ainda inexistia disciplina federal a respeito):

"EMENTA Ação  direta  de  inconstitucionalidade.   Lei  n°  10.858,

de   31    agosto   de   2001,   do   Estado   de   São   Paulo.   lnstftuição   de   meiaentrada   para

professores  das  redes  públicas  estadual  e  municipais  de  ensino  em  casas  de  diversões,

praças   despohivas   e   similares.   Alegação   de   vícios   formal   e   material.    Competência

concorrente  da  União,  dos  estados-membros,  do  Distrito  Federal  e  dos  munjcípios  para

legislar sobre direito econômico.  Uso da competência suplementar prevista  no ari.  24,  § 2°,

da   Constituição.   lnexistência   de   inconstitucionalidade   fomal.   Relação   intrínseca   entre

educação,  cultura  e  despoho.   Promoção  desses  valores  constitucionais.   Priorkação  da

educação  básica  como  diretriz  da  educação  nack)nal.  Viés  afirmatívo  da  medida  para

contrabalancear  déficit  ou  precariedade  de  condições  estruturais  e  técnico-operacionais.

Ausência de ofensa ao  princípio da  isonomia.  Opção  legítima do  legislador ordinário dentro

de  sua  esfera  de  liberdade  de  confomação.   lmprocedência  do  pedido.   1.  0  SuDremo

Tribunal   Federal.   nas   oDortunidades   em   aue   aDreciou   situacões   leaislativas   similares,

concementes  à  concessão  do  direito  à  meia€ntrada  aos  estudantes  e  aos  doadores  de

sanaue  em  estabelecimentos  de cultura  e  lazer (ADl  n°s  1.950/SP  e  3.512/ES),  ambas  de

relatorLa  do  Ministro  Eros  Grau,  assentou  que  a  competência  para  legislar  sobre  direlto

econômico  é  concorrente  entre  a   União,  os  estados-membros,   o  Distrito  Federal  e  os

municípios  (art.  24,  inciso  1,  e  art.  30,  inciso  1,  da  CF/88).  2.  Ao  disciolinar o  direfto  à  meia-

entrada   para  a  cateaoria  de  Drofessores  das  redes  Dúblicas  estadual  e  municiDais  de

ensino.  o Estado de São  Paulo atuou  no exercício da comDetência suDlementar Drevista  no

art.  24.  § 2°.  da  Constituicão  Federal.  lnconstftucionalidade fomal  não confiqurada.  3.  Não

sendo obstada,  no  plano abstrato,  a  intervenção do  Estado  na economia,  é de se perquirir

se  a atuação  legislatíva em exame  nestes autos ofende o princípio da  isonomia,  ou  se,  ao

contrário,  ela  está justmcada  por ser medida  razoável  e destinada  a conferir concretude a

relevantes  valores  constitucionais,  tais  como  educação  e  democratízação  do  acesso  aos
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bens   e  às   manifestações  culturais.   No   caso,   considerando  a   relação   intrínseca  entre

educação,  cultura  e  desporio,  bem  como  visando  ao  enriquecimento  da  prática  docente

com  práticas  pedagógicas  mais  atuais  e  dinâmicas,  o  tratamento  desigual  conferido  aos

professores é, a rigor e em tese, apto a conduzir aos fins almejados pela norma impugnada,

os quais estão em conformidade com  relevantes valores constitucionais. 4. A lei paulista,  ao

conferir  direito  à   meia-entrada  apenas  aos  professores  das  redes  públicas  estadual  e

municipais de ensino,  não incluindo entre seus destinatários os professores da  rede pública

federal   e  os   periencentes  à   rede   privada,   buscou,   de  forma   legítima,   incrementar  as

políticas  públicas  de educação no âmbito daquele estado,  especialmente no que concerne

ao  fortalecimento  da  educação  básica  prestada  diretamente  por instituições  públicas.  5.  A

diferenciação  está  plenamente justificada,  de um  lado,  porque,  como estratégia  de política

pública,  se coaduna com a priorização absoluta da educação básica,  por força de comando

constitucional   e  legal;   por  outro  lado,   porque,   mesmo  que  se  admita  a  intervenção  do

estado  na  ordem  econômica  para  a  realização  de  relevantes  valores  constitucionais  e,

ainda,   como   condição   para   a   concretização   da  justiça   social,   nada   obsta   que   essa

intervenção  seja  realizada  de  forma  parcimoniosa.  Ao  contrário.  É  salutar  que  assim  se

proceda.  Ponderação  mais  cautelosa  à  vista  dos  possíveis  impactos econômicos a  serem

suportados  pelos  agentes  econômicos  dos  ramos  de  cultura  e  entretenimento.  6.  Ao  não

incluir no  benefício da meia-entrada os  professores  pertencentes à  rede  privada e aqueles

vinculados  às  unidades federais  de ensino,  a  legislação  atacada  não atuou  de forma  anti-

isonômica.  Os professores  da  rede  privada estão  sob  influência  de outros  mecanismos de

incentivo  e  os  professores  da  rede  pública federal  estão dedicados quase exclusivamente

ao  ensino  superior  e  à  educação  profissional  e  tecnológica.   lnexiste  distinção  entre  os

professores da rede pública federal e os professores universitários do Estado de São Paulo,

que,   por  possuírem  vínculo  funcional  com  as  respectivas  entidades  de  ensino  superior

(autarquias  e  fundações),   e   não  com  a  Secretaria  de  Educação,   também   não  foram
contemplados    na    norma.    7.    Ação    direta    de    inconstitucionalidade    a    que   se   julga

improcedente"  (ADl  3753,  Órgão julgador:  Tribunal  Pleno,  Relator(a):  Min.  DIAS  TOFFOLl,

Julgamento:  11/04/2022,  Publicação: 29/04/2022 -grifos nossos).

0  segundo  viés,  mais  pertinente  à  presente  ação,

surgiu  em  debate  sobre  acórdão  da  ga  Câmara  de  Direito  Público  deste

TJSP.

0    aresto   desta   Corte    manteve   sentença   que

declarou,   incidentalmente   e   em   favor   de   CINEMARK   BRASIL   S/A,   a
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inconstitucionalidade  de  lei  municipal  de  Cotia  que  concedeu  gratuidade  a

idosos em salas de cinema sediadas naquele município.

Esta a ementa do acórdão da ga Câmara de  Direito

Público:

"APELAÇÃO.   Ação   ordinária.      Lei   Municipal   que   instituiu   o

acesso  gratuito  de  idosos  às  salas  de cinema  de  segunda  à  sexta-feira.    lmpossibilidade.

Matéria  já  regulada  em  âmbito  federal.  Ampliação  da  benesse  que  padece  de  vício  de

inconstitucionalidade,    ante   a   competência   legislativa   concorrente   acerca   da   matéria.

Precedente   do  C.   Órgão   Especial.     Sentença  de  procedência   mantida.     Preliminar  de

nulidade  da  sentença  rejeitada,   reexame  necessário,   considerado  interposto,  e  recurso

voluntário  desprovidos".   (Apelação  Cível  n°  1004552-59.2019.8.26.0152,   Rel.   Moreira  de

Carvalho, j.11.12.2019).

A  Segunda  Turma  do  STF,   em  sede  de  agravo

regimental  em  recurso  extraordinário  com  agravo,  manteve  a  decisão  do

Órgão fracionário do TJSP,  nos seguintes termos:

EMENTA:       AGRAVO        REGIMENTAL       NO        RECURS0

EXTRAORDINÁRIO    COM    AGRAVO.     DIREITO    CONSTITUCIONAL    E    ECONÔMICO.

COMPETÊNCIA   LEGISLATIVA  CONCORRENTE.   LEI   MUNICIPAL  QUE  ASSEGURA  0

lNGRESSO   GRATUITO   DE   IDOSOS   EM   SALAS   DE   CINEMA.   CONTRARIEDADE   À

NORMA  GERAL  EDITADA  PELA  UNIÃO.   RECURSO  PROWDO.   1.  0  Estado  pode  -e

deve  -  intewir  na  economia  para  assegurar  o  pleno  exercício  de  direitos  fundamentais

como  a   saúde,   a  cultura,   a  educação  e  outros.  A  intervenção  do  Estado  no  domínio

econômico,  nesse  sentido,  é  imperativo  que decorre  da  própria  Constituição,  dos deveres

de  proteção  de  direitos  impostos  ao  Estado.  A  face  objetiva  dos  direitos  fundamentais

detemina  essa  intervenção  estatal  na  economia.  2.  Por  se  tratar  de  matéria  de  Direito

Econômico,  a  competência  legislativa  para  edição  de  leis  sobre  descontos de entrada  em

casas  culturais  insere-se  no  âmbito da  competência  concorrente da  União,  dos  Estados e

do  Distrito  Federal   (art.  24,  inciso  1,  CF).  Haveria  ainda  espaço  para  atuação  suplementar

dos  municípios  nos  termos  do  art.   30,   incjso   11,   da  CF.   3.   Na  afericão  do  exercício  da

cúmDetência   leqislativa   supletiva   (ah.   24.   §   3°).    não   se   admite   aue   haia   aualauer

contradicão  entre  a  norma  do  ente  subnacional  e  a  norma  aeral  sobre  a  matéria  cuia
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competência  é  concorrente,  de  modo  aue  eventual  e)drapolação  do  exercício  legislativo

suplementar qeraria,  inevffivelmente,  o  reconhecimento  da  inconstitucionalidade  formal  da

noma  edftada  Delo  ente  subnacional.  4.   No  caso  em  tela,  o  art.  2°  da  Lei  Municipal  n°

2.068/19  prevê  que  fflca  garantido  a  pessoas  idosas,  a  partir  de  60  (sessenta)  anos,  o

ingresso  gratuito  a  todas  as salas  de  exibição  cinematográfica  existentes  no  Município  de

Cotia".  Essa  disposição  claramente  se  aproxima  daquela  contk}a  no art.  23  da  Lei  Federal

n°  10.741/2003,  o  qual,  por sua  vez,  prevê  que  "a  participação  dos  idosos  em  atividades

culturais e de lazer será proporcionada mediante descontos de pelo menos 50% (cinquenta

por cento) nos ingressos para eventos artísticos,  culturais,  esportivos e de lazer,  bem como

o acesso preferencial aos respectivos locais".  5. A partir do cotejo das duas redações,  resta

claro  que  o  leaislador  municioal  disDÔs  sobre  matéria  aue  iá   havia  sido  decidida   pelo

leaislador federal.  na  medida  em  aue  a  Lei  Federal  n°  10.741#003  endereca  a  oolítica  de

incentivo  à  cultura  ao  mesmo  aruDo  social  aue  é  titular  dos  direitos  concedidos  Dela  Lei

MuniciDal  n° 2.068/2019.  Do  Donto  de vista do destinatário da  noma,  ou  seia,  dos aaentes

econômicos   aue  exDloram   a   exibicão   cinematoaráfica   no   MunicíDjo  de   Cotia,   há   uma

antinomia evidente entre o reaime federal e o reaime municioal.  Essa antinomia  reforca aue

a  relacão  entre  os  dblomas  não  é  de  mera  complementariedade  - e  sim  de  verdadeira

substituicão   do   rearamento   federal   Delo   municiDal.   6.   Agravo   regimental   provido   para

deteminar  a  refoma  da  decisão  agravada  e  a  manutenção  do  acórdão  proferido  pelo

TJSP,  objeto  do  recurso  extraordinário.  (Ag.Reg.  no  Recurso  Extraordinário  com  Agravo

1.307.028/São  Paulo,  Relator Min.  Edson  Fachin,  Redator do Acórdão Min.  Gilmar Mendes,

Segunda Tuma, j. 22.11.2022 -grifos nossos).

Refletindo    sobre    os    dois    julgados    da     Corte

Constitucional,   a   conclusão   a   que   se   chega   é   que   não   viola   o   pacto

féderativo  a  extensão,  por  noma  local,  de  meia-entrada  a  ciruDos  sociais

não contemDlados por lei geral (como professores da rede  pública estadual

e  municipal  e  doadores  de  sangue);  no  entanto,  desrespeita  a  distribuição

constitucional  de  competências  legislativas  a  concessão  de  aratuidade  a

aruDos  sociais  iá  beneficiados  pela  meia-entrada  em  lei  geral,  inexistindo
"interesse    local",    nos   termos   do   art.    30,    1,    da   CF,    que   justifique   a

desconsideração da disciplina  nacional  da  matéria,  dado que deve imperar

a  isonomia entre componentes de  um  mesmo grupo social agraciado.  Com

efeito,  presumível que ausentes peculiaridades nos idosos e  portadores de

deficiência   de   Novo   Horizonte   que   autorizem   benefício   maior  que   o  já
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concedido aos demais.

0    raciocínio    do    STF,    como    não    poderia    ser

diferente,   é  revestido  de  lógica.  Afinal,   não  se  verifica  confronto  de  leis

quando  a  disciplina  de  meia-entrada  subnacional  recai  sobre  grupos  não

abrangidos  pela  norma  federal.  A  porcentagem  de isenção é a  mesma,  os

beneficiados   são   outros   além   dos   já   previstos,   ampliando-se   a   regra

protetiva.   Aqui   há   suplementação   legislativa,   cobertura   de   espaço   não

preenchido   pela   lei  federal.   Mas  há  contrariedade  quando  se  majora  a

porcentagem  de  desconto  de  entrada  para  pessoas já  compreendidas  na
norma     geral,     cujos     limites     restaram,     desse     modo,     indevidamente

ultrapassados.

Há  que  se  pensar  ainda  no  outro  lado,  isto  é,  nos

agentes  econômicos  que  exploram  "espetáculos  culturais,  shows artísticos

e    esportivos,    promovidos    no    município   ou    realizados   em    áreas   ou

dependências  pertencentes  ao  município".  Para  eles,  haveria  potencial  de

arrecadação   financeira   consideravelmente   menor  quando   atuassem   em

Novo  Horizonte.  A  consequência  poderia  ser a  redução  dessas  atividades

na cidade, gerando reflexo contrário à  intenção da lei de estimular a cultura.

Como  bem  ponderou  o  Ministro  Gilmar  Mendes  no

precedente     acima,     o     que     ocorre     nessa     última     situação     não     é

suplementação,    complementação    da    lei    geral    pela    lei    local,    e    sim
"verdadeira substituição do regramento federal  pelo municipal".

Logo,    ao    extrapolar    a    competência    legislativa

concorrente suplementar,  a lei municipal feriu o pacto federativo inscrito nos

arts.1°,18,  24,  "caput",  incisos  1,  lx e XIV e  §§  1° e  2°,  e  30,1  e  11,  todos da

CF,  aplicáveis aos municípios por força do art.144 da CE:

Art.   1°,   CF.  A  República   Federativa  do  Brasil,  formada  pela
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união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal  (. .. ).

Art.18,  CF.  A organização político-administrativa da República

Federativa  do  Brasil  compreende  a  União,  os  Estados,  o  Distrito  Federal  e  os  Municípios,

todos autônomos,  nos termos desta Constituição.

Art.   24,   CF.   Compete   à   União,   aos   Estados   e   ao   Distrito

Federal   legjslar   concorrentemente   sobre:   1   -   direito   tributário,   financeiro,   penitenciário,

econômico  e   urbanístico;   lx  -  educação,   cultura,   ensino,   desporto,   ciência,   tecnologia,

pesquisa,  desenvoMmento  e  inovação;  XIV  -  proteção  e  integração  social  das  pessoas

portadoras  de  deficiência;  §   1°  No  âmbito  da  legislação  concorrente,  a  competêncja  da

União  limitar-se-á  a  estabelecer normas  gerais.  §  2° A competência  da  União  para  legislar

sobre normas gerais não exclui a competência suplementar dos Estados.

Art.    30,    CF.    Compete   aos    Municípios:    1    -    legislar   sobre

assuntos  de  interesse  local;   11  -  suplementar  a  legislação  federal  e  a  estadual   no  que

couber.

Ariigo    144,    CE    -Os    Municípios,    com    autonomia    política,

Iegislativa,  administrativa  e  financeira  se  auto-organizarão  por  Lei  Orgânica,  atendidos  os

princípios estabelecidos na Constituição Federal e nesta Constituição.

0   posicionamento   do   STF   vai   ao   encontro   da

compreensão deste OE nos seguintes julgados:

AÇÃO     DIRETA     DE     INCONSTITUCIONALIDADE     LEI     N°

11.062,   DE  02  DE  MARÇO  DE  2015,   DO  MUNICÍPIO  DE  SOROCABA,   QUE  "DISPÕE

SOBRE A GRATUIDADE  DO ACESSO  DE  PESSOAS  PORTADORAS  DE  DEFICIÊNCIAS

NAS     CASAS     DE     SHOWS     E     EVENTOS     CULTURAIS,      ESPORTIVOS     E     DE

ENTRETENIMENTO   NO   ÂMBITO   DO   MUNICÍPIO    DE   SOROCABA   E    DÁ   OUTRAS

PROVIDÊNCIAS"  (...)  -VIOLAÇÃO  AO  ARTIGO  24,  lNCISOS  1,  lx,  XIV  E  PARÁGRAFOS

DA   CONSTITUIÇÃO   FEDERAL   E   AO   ARTIGO   144   DA   CONSTITUIÇÃO   ESTADUAL

COMPETÊNCIA    CONCORRENTE    DA    UNIÃO    E    DOS    ESTADOS    COMPETÊNCIA

MUNICIPAL  MERAMENTE  SUPLEMENTAR  AUSÊNCIA  DE  PECULIARIDADES  LOCAIS

QUE   PUDESSEM   JUSTIFICAR   0   INTERESSE   LOCAL   PREVISTO   NO   INCISO   1,   DO

ARTIGO  30  DA  CONSTITUIÇÃO  FEDERAL  MATÉRIA,  ADEMAIS  JÁ  TRATADA  PELAS

LEIS  FEDERAIS  N°  12.933,  DE 26  DE  DEZEMBRO  DE 2013  E  N°  13.146,  DE 6 DE JULHO

Direta de lnconstitucionalidade n° 2067337-69.2023.8.26.0000 -Voto n°



TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

Fo,Ih?.

`

fJ*4-,   \                 \

Câmara  Municipal
de Jacareí

DE  2015.  A competência,  pois,  para  tratar da questão jurídica trazida à baila é concorrente

entre a  União e os  Estados,  estes,  de forma  meramente suplementar.  Aos  Municípios,  por

sua vez,  resta apenas a competência legislativa  residual,  e esta que deve estar adstrita ao

interesse  local,  descrito  nos  incisos  1  e  11,  do ahigo  30  da  Constituição  Federal.  A questão

da  gratuidade  de  acesso  aos  portadores  de  deficiência  tem  abrangência  nacional  e  não

pode   ser  tratada   de  forma   diferente   em   cada   um   dos   Municípios,   embora  diante  da

ausência da regulamentação da matéria pela União,  possam os Estados legislar a respeito.

A União,  no entanto, editou a  Lei n°  12.933,  de 26 de dezembro de 2013,  que regulamentou

o  benefício  de  meia  entrada,  para  estudantes,  idosos e  pessoas com  deficiência  e jovens

de   15   a  29   anos.   -AFRONTA  AO   DISPOSTO   NOS  ARTIGOS   1°,   INCISO   IV  E   170,

lNCISOS   11,   111   E   IV  E   PARÁGRAFO   ÚNICO,   AMBOS   DA  CONSTITUIÇÂO   FEDEFWL,

APLICÁVEIS    POR    FORÇA    DO    DISPOSTO    NO   ARTIGO    144    DA   CONSTITUIÇÃO

ESTADUAL      VIOLAÇÃO      AO       PRINCÍPIO       DA       LIVRE       INICIATIVA      ATIVIDADE

ASSISTENCIAL  QUE  DEVE  SER  PRESTADA  PELO  PODER  PÚBLICO  E  NÃO  IMPOSTA

AO  PARTICULAR  PRECEDENTES  NESSE  SENTIDO.  Os  benefícios  eminentemente  de

assistêncla    social,    devem    ser    prestados    pelo    governo,    com    recursos    públicos,

discriminados em lei própria,  mas não os impondo ao particular, que tem  no seu  negócio um

meio de subsistência e de aferição de lucro. Tal artifício invade a livre iniciativa e o exercício

de atividade comercial,  princípios resguardados pela nossa Constituição Federal.  (.,.) AÇÃO

PROCEDENTE.      (ADI      2044346-12.2017.8.26.0000,      Rel.      Des.      Amorim      Cantuária,

26.07.2017).

lNCIDENTE  DE  ARGUIÇÃO  DE  INCONSTITUCIONALIDADE.

Lei  n°  11.193/2002,  do  Município de  Campinas,  que estabelece a  gratuidade de acesso de

idosos às salas de cinema daquela localidade.  Matéria de competência concorrente entre a

União,  Estados e  Distrito Federal.  Lei que,  entretanto,  extrapola a competência suplementar

do  Município,  diante  de  Lei  Federal,  de  abrangência  nacional,  que  rege  a  matéria  (Lei  n°

12.933/2013).   lnconstitucionalidade   reconhecida.   Ação   procedente   (TJSP;   Incidente   De

Arguição  de  lnconstitucionalidade  Cível  0018772-84.2018.8.26.0000;  Relator (a):  Xavier de

Aquino;  Órgão Julgador:  Órgão Especial;  Foro de Campinas -2a. Vara da  Fazenda  Pública;

Data do Julgamento: 26/09/2018;  Data de Registro: 28/09/2018).

"AÇÃO    DIRETA    DE    INCONSTITUCIONALIDADE`     LEI     N°

3.198,   de  Os  de  dezembro  de  2015,   do  Munici'pio  de  Horiolândia,   que  dispõe  sobre  a
"entrada  de  acompanhante  de  pessoa  com  deficiência  em  atividades  de  lazer,  cultura  e

esporie."   Lei   Municipal,   de   autoria   parlamentar,   que   assegura   a   entrada   gratuita   de

acompanhantes   de   pessoas   com   deficiência   que,   em   razão   de  sua   condição,   deles
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dependam,  disciplinando  regras  para  a  obtenção  do  benefício.  Ausente  vício  de  iniciativa.

Matéria   de   competência   concorrente.    Lei   que,    entretanto,    extrapola   a   competência

suplementar  do  Município,   diante  de  Lei   Federal,   de  abrangência  nacional,  que  rege  a

matéria  (Lei  n°  12.933/2013).  lnconstitucionalidade  reconhecida.  Ação julgada  procedente"

(ADl  n° 2023774-69.2016.8.26.0000,  Xavier de Aquino, j.  em  08.06.2016).

Destaca-se  trecho  do   primeiro  julgado   acima,   de

relatoria do Desembargador Amorim Cantuária:

"Na  hipótese,  com  já  se  destacou,  a  Lei  Municipal  defere  a

gratuidade de acesso a pessoas poriadoras de deficiências em quaisquer casas de shows
e  eventos,  culturais  e  esportivos  do  Município  de  Sorocaba.  E,  em  que  pese  a  louvável

intenção  do  legislador de  defesa do  interesse  das  pessoas portadoras de deficiência,  não

se vê, de qualquer forma, a preponderância do interesse local sobre o nacional ou estadual,

que autorizaria o Município a legislar a respeito, porquanto não há qualquerjustificativa para

o tratamento diferenciado da pessoa portadora de deficiência naquele Município em relação

aos demais ponadores de deficiência em todo o território nacional.".

Por      tudo       isso,       deve       ser      declarada       a

inconstitucionalidade da  Lei   Municipal n° 5.865/23, de Novo Horizonte.

Frise-se   que   não   se   ignora   que   controversa   a

questão.   Mesmo  nesse  OE,   pode-se  coletar  posições  contrárias  à  aqui

esposada    (Direta    de    lnconstitucionalidade    2191625-31.2019.8.26.0000;

Relator  Desembargador  Márcio  Bartoli,  Órgão  Especial,  j.  24/06/2020).  No

STF,  curiosamente,  a  mesma  lei  de  Cotia  entendida  como  inconstitucional

pela  Segunda  Turma  no  precedente  acima  foi  tida  por  constitucional  pela

Primeira   Turma,   nos   Autos   do   ARE   1380096   AgR/SP,   opostos   pela

REDECINE  GRANJA  VIANNA ADMINISTRADORA  SPE  LTDA,  recurso  de

Relatoria  da  Ministra  Rosa  Weber,  em julgamento  ocorrido em  15.05.2023.

Trata-se  de  peculiaridade  do  controle difuso  de constitucionalidade.  0  fato

é  que,  enquanto  não  houver  compreensão  pacificada  vinculante  sobre  o

tema, decisões conflitantes persistirão.
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Salienta-se,  contudo,  a  ressalva  feita  pelo  Ministro

Alexandre de Moraes na apreciação do ARE da REDECINE:

"Sr.   Presidente,   conforme   registra   a   Eminente   Relatora,   os

precedentes   do    Plenário   acerca   da    questão   versam    sobre   o   benefício   da   "MEIA

ENTRADA".  Na  presente  demanda,  a  rede  de  cinemas questiona  a  constitucionalidade  de

norma  municipal  que  concede  a GRATUIDADE  de  ingresso  às  pessoas  idosas -  matéria

sobre a qual  não há  precedentes colegiados nesta  CORTE,  nem  mesmo de suas Turmas.

Penso,   Sr.   Presidente,   que  nossa  jurisprudência   não  ampara  tão  ampla  benesse.   Em

primeiro  lugar,  porque vai  além  do que dispõe  a  legislação federal  correlata,  que assegura

apenas a meia entrada (Lei  12.933/2013).   Em segundo lugar,  porque,  considerando a larga

faixa  dos beneficiados e a inexistência de qualquer retribuição para a empresa de exibição

cinematográfica,    há   sensível   interierência   na    livre   iniciativa.    Portanto,   acompanho   a

Eminente  Ministra  Relatora  com  ressalvas,  por considerar  inconstitucional  a  concessão  de

gratuidade  total  ao  público  idoso,  sendo  válido  o  benefício  da  meia  entrada,  conforme  os

precedentes do Plenário.  É como voto",

Frente ao exposto, julga-se procedente a ação para

declarar  a  inconstitucionalidade  da  Lei    Lei  Municipal  n°  5.865,  de  Os  de

março de 2023, do Município de Novo Horizonte.

VICO MANAS

Relator

Djreta de lnconstitucionalidade n° 2067337-69.2023.8.26.0000 -Voto n° 14

Fr,!h.L5;

ra  Municii)ê
de  Jacan:.}í

--_-m,-ll',_-hr'.L=±



CÂMARA MUNICIPAL DE JACA
PALÁCIO  l)A  LIBERDADE

PROJETO DE LEl /2011
_-             +r,

Concede  meia  entrada  aos  professores 'em' 'J=3;eni:s
culturais, de esporte e lazer no âmbito do Municipio de
Jacareí.

•:\4       Í4Í-

---- J-r--
f`ecf`?iâ,1@-T_-T:.-i,-::--;

PRcm-ESsAR
íLEM-,J.L_,-

L."í. ``        DIRiTOR

0   PREFEITO   DO   MUNICIPIO   DE   JACAREi,   USANDO
DAS  ATRIBUIÇÕES  QUE  LHE  SÃO  CONFERIDAS  POR
LEl,  FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU
E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art.1°        E    concedido    aos    professores    da   educação

básica  e do  ensino superior das  redes  pública  e  privada  deste  Município,  o  pagamento

de meia entrada do valor efetivamente cobrado,  para o  ingresso em  casas de diversão,

de  espetáculos  teatrais,  musjcais  e  circenses,  em  casas  de  exibjção  cinematográfica,

museus,  feiras,  exposições,  em  praças  esportivas  e  similares  das  áreas  de  esporte,

cultura e lazer no âmbito do Município de Jacareí.

Parágrafo único.            Serão  beneficiados  por  esta  lei  os

professores     que     devidamente     comprovarem      seu     vinculo     empregatício     em

estabelecimentos de ensino público ou particular, com sede neste Município.

Art.2.°       Esta    Lei    entra    em    vigor    na    data    de    sua

CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ, 6 DE SETEMBRO DE 2011.

•         .`                                                                                       .             ;

•:/_

1,,;;,,;-1:    , :  :..   : ----

DIOBEL ÕE LW]A FERNANDES
Diobel da Didol's
Vereador - PSDB

publicação.

AUTOR: VEREADOR DIOBEL DA DIDOL'S.
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Protoc®Io Geral n®  1504 de 06/®9/2$11

Assunto:PraÊetü  de  Lei  -    CGncede  meia  er!traüa  a®s  p

em  eventos  cÜ!turai§,  de  esporte  e  iazer   no  âmbit®  do
Münicípio de Jacarei-

Autoria:  DIOBEL  DA  DID®L'S  -VEREADOR  DO  PSDB

PARECER   281  -JSM  -AJ  -®9 -201í

C`7     f\jobre     VE:readcir     ®I®BEL     E}Â     DIB®L'S,     do

PSDB,   encaminhou   para   apreciação   desta   Casa   Letj!s!L]tü;a.   t3   PrQjeto   de

Lei   que  concecie  meia   entracia   acis   professores   em   eventos  culturais,   de

esporte  e  iazer  m  eàmbito  do  MUHi`:ííjm  cíe  Jac,.3reL

Remeticjcj    a    esta    Assessor!a    Jijr!di{-.`ã    peia    Egrégia

Presidência  desta  Casa  Leg!s!ativa,  Liara  exaíTHnar  a  süa  pertmência  sob  os

aspectos    da  ccmstitucionaHdac}e,  !ei3aHdade  e  jurjjdi{:idací€:s.

0    autQr    (jct    Fjr(3jet{}    em    c!uestàG!    L;retencíe    com    a

iniciativa   a   concessáo   dc}   beneficio   aSs   prc)fessores   i:ja   €?dtijcação   báslca   e

do     ensinQ     supemr     das     reaesí     Fujl)!!ias     h:J     pnvad{=!     c`jrj     Í\1umcípio,     o

pagamento  de  meia  entracía„  dc9  \fa!cm  e.fetivamenl-e  cÜÍ.)raiict  nos  ing{í.essos,

como    forma    de    !ncenti\fQ    à    cuituraj,    ao    !azer,    ac}    f:sporte    e    demais

atividadesD

P,`+        ,                     -                 r.                                 `ú                ,:t,T`           i     `             1\`                    r=                   r                        .`L!`                 -                     '    'L     ``t-3€`    :L"?ci
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Ê         í      ,\}`:          i         /    ,,,,   '1,)1.      F          :\.J:':     1!'         J,

descre\jçe`

i\je?spm       +cüiLí{.L.i,       Ç:j      Ailh`3\`.i       1          ü       Prc"       assm      \\`í.-\,\    ,_\í

`J\\!-t.     1'`--\.     E    c{3ní=eíc-iidcJi    aí3is    ;3i-i`:?erss{Lij-es    cía    e-rclLicação

í.`àsít:,í3     e     ríyc]     erís!í`ic!#     .*£jF}Ê:ií-!{'v-     idL3\-s     f -L€:cjes     pubiica     e

privada      de:5t.€-:      Niumcípl{:"yT      c(      fl\;3LÇ}]{3ríF€±nto      J:Íe3      Í.neia

entrãd€3      F:!ci      `v'alc!!-      {~Bfet!\``:L3mTeri+Ee      [=iübrcÊÊdof      para      o

ingresso    em     í-`:asa.s    c!e     cj!\v'.ei.sacj,     cit3     espetàculos

teatrais,   Ínusica!s  e  c:Hrc:ene5=esí   em  ca`sas  c}e  e*ibiçào

cinematogi-àfiçéÊ,     n]tjst='Éjst       íe!i.\`33s.     expos!(~-,Óes,     em

praças   espc}rti\.'éis   e   sií.r!i.iç.~S!es.   ..i*às;   ,-Sreas   d\e   E=sF}orte,

cultura  e  la=er-no  àmbítLn  cio`   !Fv!HLjnic:N)í:üi  c!e  jacarei,

E.m       que       i-)€>/se       a       !oLivab,,j!e,[       Hut`i€itivé=,i       dc}       Nübre

Vereaiiíjr      dt=-`!       Í`?,j-Ü!:u:js§tLHra       €3m       c.HjeJiitàü,       t`i       t€?!~riL=`£      Éil-H~,;`.3r`u{>.{€ü      as      chamdas

reiaçóes    de    ££Jnsumü    fi€`    c:ompetém=i€~j    cÍ3nciiw`.erh:[Ê¥    eritrr+    a     Umão,     os

Estados     e     o      D!stn€c}      Í.-:Ê8]ej.aL      em     `.ieç=Srréíici,3     i:-u=i     ari-íij{.i      2i,,      V,      da

c o n S i- ! t U I Ç a C!    F t=J t:j ü r Éjfj i    cj e    i  . g:.:`j `€i; Êy ,    Cj ü JL?   í:i j t=, P Ü e :

\\lr'E.      ::+      ~      r.:.L3mfjete     {:"£      ;_!r-`.iá,c]j      @L):x      ESEací€3S     e     ao

Í_-_\ í `s,t r ! t cj   f-e ¢:}f e i -c3 1   1 e ü ! s i .:.-i r   c ía Í } i= i.~j !. ; -€: ri Íf a Í-r-i i= n t e   s cj b i. e :

1!
''L,'  -PI  ;.:,ií[L3+iti`:>    t~`,    cl{}lí-À|sL|f r.1,I::t

Áfj\Ü`:jsH|':,         e!`ll        {.|UL:`        L-l€:SÊ        >L:j         y|LL=tífiíi.jt!\`,La        do         riobre

Vereador,        Cle        tJ!i.;e        ci        pí-tjL-;w:i'5utim        Eíiif_ii!i€rr3        `r`útriiú`!aíá:}        nii        prmcípio

cc>nsritucw:¥nãi!   íLÍ\ü   vaiomza¢;ãi?   í`.§Í.}i;Í   [}Í üíiss§cH-iais   iL':€   ç:Ju\t,HL\.`,\    ;t`artu.3o   £Ü€5,   V'í   C!a

C F/` 8 8 `,1,,     r`±     j  r`i i É í ,Tj t ; ``;' ;.`£     '  r!  i P t.li *.     C} !:.+j f  {  t=x:  €3 t,.7 (:-,+i rú` S.     t:,i C^.    S e t £.j r     L§  r i `\,,   :t  ::^;  ,``-.i
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Nesta     est.eira,.      Íio     tocante     ao      Hiteresse     loca!,

conforme   c!isp€:e   ao   art!go   30,   I   e   11   i`ia   Cor,stitu!c.:ão   Federa!   c!e   16988,   a

intervençáo   nessa   áreci,   c!eve.,    pc.jrtanto,   atencier   i-j   iíi`cergsse   pübhco   do
r_`-'`'-'`-l-.-.---_---_`

\;adarTniíã

[n
_----.-------___
Câmaía  Muíii.ci,t)aí

interesse  iDcãL  sem  interferir  no  rli!xo  cje  caixa  dÊis  ent`idíLÊfJes  rjn

Ccm  ammcj  nü  drt!go  2°  da  CofistitiHçcicJ   Fede|aj_.q9.:i.;)ç.a:r_e;

1988  e  artigo  5{-J  cja  Constituição  do  Estado  de  Sãcj  Pr3u!S  há  íJfensa  efetiva

ao  Princípio  de  Harmoma  e  EndeLieFidénc!a  dos  Pc`deres  r,onstitujc]os.

Àrt.     2®     ~     eF     -     Sã®     P®deres    dã     União,

índepencÉentes     e     hairmônicos    entre     si,     o

Legislativo{ o Executivo e o ]udi€iárf o.

0        Projetc`        de        Lei        apresentacjcj        está        em

desconformidade   com   os   preà=e!tL`s   cLinstituciSr!aií;   i:L.ãs!iares   Hi5ertos   no

artigo  37  da  Constituiçào  Federai  de  í988.

E..xiste,    portarito,    obstácu!o    ii+!€|    !mpede    a    iL-egular

tramitação  dir!  projeto  em  tela,.  L!€ma  `v'ez  Liue  Írere  ¢  Prmcí[Ho  da  Le.ga!icíac!e,

inserido    no    artigo     37    cía    CF    cie     i98S,     haven{Jo    e.f!u!    Í`#u'asão    de

competéncia_p_ri_y__ativa_.___=dia____±±pjãsLÉj2§JE_stagQ_s___ÊÉ!{o___g±i_sÉ__[_i_toFe_d_e_r_a!

para  legislar  sÜLire  o  assuntfj.

0     projeto     cje     !e!     ora     examinad{.)     não     reúne

condições de  regular tramitação  por patente vícis de  iniciativa  que

atenta   contra   a   ccHistitui-jona"ciaüe   e   a   le(.3a!idaüeí.   .Íermi-Á!il   o   disposto   no

artigo   37   c¢a   CF   de   i988   e   poÍ.   esta   razãc}   cje\Íera   ser   ARQUIVADO   na

forma  do  artigo  88,  incíso  111,  cc  art!go  `45  c!o  v!gente  Regim®ito  lntei-no.

Pr'      +                     T              s: ,--- á              cE»         -_\    -.,:-`,-                 `:                P                         `J
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.        í     j`..\:.,-:          !        1,!     `j,;`:!        .      +:          i::;     'it.

De5te   rrH:ir!cj,,   G   i.-}rí:jjetcj   íj.àdec.[e   tio   \tJicit?   cie   inic!ativa

e  í:43mc;  r.ã!  nã®  pode ter  regusar tramitaçã®.

Este     ±n     i`:t      Liarec:er     d€T:T     Ass;g`çjsüi'-iá3     Jurídica,      Sencío

meramente     Üi.imatmj'f.t     e     nÊ¥hí}     `\\flf-H:ULjnte,     t-iue     SúJ     Sljtm``igte     aLi     senhor

Consultor    juricj!€@    para    g:+q.:ame    e    prijvidênc§as,    ie    reriies5a    ao    Senhor

Diretor  e  a   Pre5idênüa   Íti„essa   r_^cisa  de   lLei.s,   para   ãHia!!se,   cíjnsic!erações  e

ulteriores  del!berações  {:.iue  se  fi=iã'rem  necessaí-!asu

ja{:areL  13  de  Setembro  Lie  2011.

JANDER  DE  SEQUEERA  MARTI.NS

ÃSSESSOFÊ IUF€ÍE3ÃC®  -C}AB/SP  247.712

uF+t`

_rt"-"u„uft
€"àhlt:,,,;í:g?Tú),à:;`ár,üif5-

Í.5g>,
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PROJETO    DE    LEl

Institui   a   meia-entrada   para   servidores   públicos
municipais  em  locais  que  menciona,  e  dà  outras

!¥Lú`:i,;=Tr:Tãrs~GT-É-RAL
t,.16 `. :- `i ..-..J .---" --.--- r--

i: .£:` itç{. ,Ã. R A  m U # ! G ! g  ., \   L

!..iEJAC,,,`lrçti:!

providências.

0  PREFEiTO  DO  MUNIcipIO  DE  JACAF3EL  U

Ff,,!í.L:::,``

\,            ,1_

ffiãTãTj:i`^„`-,TÇ~t:,-\!
de  Jaca,,>;

SANDO

:===Íüi¥¥¥t==J          DAS  ATRIBUIÇÕES  QUE   LHE  SÃO  C`ONFERiDAS
POR   LEi.   FAZ  SABER  QUE  A  CÂMAF`A  MUNICIPAL

APF{OVOU     E    ELE    SANCIONA    E    PROMULGA    A

SEGUINTE  LEl`

Art.1°         Fica    assegurado    aos    servidores    púbHcos

municipais  o  ciesconto  de  50°/j  (cinqiienta  por  cento)  no  paganiento do  valor  integral

cobrado    para    o    ingresso   em    estabelecimentos    e/ou    casas    cle    c!iversão.    de

espetáculos  teatrais,   musicais  e   circenses`   em   praças  esportivas  e   simiiares`   de

propriedade  ou  administradas  pelo  Município`  que  promovam  espetácuios  de  !azer.

entretenimento e difusão cultural  rio  Mumcipio  de Jacarei

Art.  2°         Para  os  efeitos  desta  Lei   são  considerados,

casas  de  diversão  os  estabelecimentos  e/ou  locais  onde  se  realizem  ou  se  exibam

espetáculos   musicais`   circenses`   tea[rais`   cinematográficos,   de   artes   plasticas   e

artísticos em  geral

Art.3°         Serão      beneficiados      por      esta      Le!      os

servidores  públicos municipais da  ativa   beni  como os aposentacios e  pensionistas

§  1°    Para  usufruir  o  benefici.o  a  (]ue  se  refe,re  Í.`,  a.rt    lc'

desta  Lei.  o  servic!or  público  municípal  cieverá  provar  a  condição  refericia  no  caput

cieste   artigo   mediante   a   apresentaç,ão   c!e   qua!quer   drjcumento   expecliíJo   pelos

Órgãos  da  Prefeitura  ou  pela  Câmara  MiHiicipal  c!e  Jacareí.
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Câmara   MiHiicipal   de   Jacarei   fornecer   ao   interessado   iim   crachá   que   venha   a

comprovar sua  condição  de  servidor  públicc)  municipal.

Art.4°         0   Chefe   do    Execuiwo    Municipéái   e¥`pecwrá

decreto  regu!amentando  esta  Lei.  inclusive  prevencío  a  forma  e  Órgàos  re.spt`?nsáveís

para  a fiscalização de seu  cumprmento

Art.5°        As   despesas   clecíjrremes   desta   Lei   seíáo

atendidas  por  parcenas   p"adas,   permitidas  pela   legislacão   ap!!cá``/eL   c!ue   sejam

necessánas   ao   cumprimento   c!esta    LeL    não   acarretanc!o   nenhumâ   despesa   à

admimstração  pública.

Art.6°         Esta    Lei   entra   em   vigor    iia    ciata   de   sua

Câmara  Mun'icipa!  cle  `Lacareí`  25  c]e  maic7  ile  2015`i

FERNANDO DA O"CA OR!GiNAh

Vereac!or - PSC

publ,.=taçãü

AUTOR:  VEREADOR  FERNANDO  DA, ÓTICA O,R!G!NAL.



CÃMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ
PALÁCIO DA LIBERDADE

C®NSULTORIA JURÍDICA

PROCESSO: n" 095 de 03/06/2015

ASSUNTO:  Projeto  de Lei  que ínstitui  a meáa-

entrada  para   servidores  públicos  municipais.

Ínconstitucionalidade    Material,    violação    ao

artigo     5t',     c`;,3pL/f,    da.    Constituição     Federal.

Pi-inci'pio da lgualdadeo

AUTORIA: Vereador Fernando da Otica

PARE£ELRLÊE::16LL-JACC-ÇIL..T06/2015

RELATORIO

Fr,!h=:

EãfiãFalün`T„--,ãiL
de Jacar€
aJ-Fzsti;ú.ll-J.

'l'mta-`ic  clc  Pi-oji.[o  dc  Lci  de  i`u[oi-iii  iJt)  \.tjbrc  \'i`rcai!or

/  t"w'w   J,/d   (').Íu`   t>   qual   prcrt.'ndc   lnst.1tul.   íl   mcl;l-cílmlclzl`   :1    tocl`>S    os    ``l.1l'1.dttrc`s

p``'ih}ic-( h  -iuunic`ir"is  cm  c``'[zil)clc`cimi.nrw  ciui.`  i.rn  iinhí}s  :hri`r:iis`  t-omcritm  :t  cu}ru].n  c`

iiiii.  `ij:im  pi`rrt`ncc.nri``  ou  admiiiisTi.íiúis  peios  .\Iunii`ípio  iiu jac`;ii+`i'.

Di".-id`mi`nti.     iustii-`ic`tidi`     {i     pi-()i)osiriii.;i     li`8i$1`{iti\Tft      foi

i`iil`:immhitcl``[   :t   i`srt`  {'ti-t!+ât)  dc'  (j`omul{-om  jutídica.  rtíii.`íi  iiuc``  nt>s   `i-i.i.{iios   clo   mri\L?o  +-Ít

{la  Li`i  ( )i.{`JfH-F,ü  .\[ui-iicipíil  (LO.\I)  c.  'm.ric+m  +Ít  do  Rt``gimt.mo   lri[cmt>,  sija  cmitidtt  o

ili\.  ii``t ;    }ií`irL`cc.í.   qiimiro   `,.\ >s    .£isiicci-os    coii.``tiruc`itjíuis`    1.cgiii``    c.    jurídic`os    rch[i\.os    íto

l",,icT("l".(````cr[t-..l`!,`,.

I)áth,in!`   1  111,  7



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ
PALÁCIO DA LIBERDADE

CONSULTORIA JURÍDICA

FUNDAMEN.TAÇÃO

`\    m[iLü''i.n    c`{ii    iim`[:`m    rc``itmichmi'nti`    uiH

Í-i`t.i-Ü ni.n{-zi  Jc  /wwot`:7o  t;  L zz//;//.4/.  tiil  c` jmtt  ]).fc.\  isttt  pc.h  Cons[iruiçàt t  l'ccli.i-al:

Art    23    É   competência   comum   da   União,   dos   Estados,   c!o

Distrito  Federal e dos  Municípios.

lm
\/   -     proporcionar   os    meios   de   acesso   à   cultura`    à

ecíucação.  à  ciêí`cia`  à tecno!ogia,  à  pesquisa e à  inovação;

ArL   24    Compe{e  à  Umão`  aos  Es{ados  e  ao  D!strito  Federal

legisiar concorreíitemente sobre.

(..)

lx  -  educação\  cultura,  ensino,  desporto,  ciência,  tecnologia

pesqu!sa,  c!esenvol\/imento e  inovação

\,,-,,,,,i

F:~=A:inei=ár!
fTriT.fT~+.--';

|.'t    .{    imc`i:lti\.1\    parlmlc`nrill.    pzlt.zt    :,1    ruopttsirul.a    dc    ací``o

li.iu,i``hti\ zi   tJ.i.`"    i`ntin.i`/t`t`   ii.ir!`!`i   pi.imi'iru    i-r.onii'n{-o    nà(_t    i`iii,`tjnti.ii   t'tbicc`    ii{j   rol   ilc.

i.\|.liisi\  iil{`Ji.  cs'i-a~i_ti.ic.cid( >  pclo  í`i.ütLH )  i( )  tla  l.c`i  ()rgánic:i  dtj  +\Iimic{pit).

'1`t;{_h\.i;.t`   í..ml_>`' ;ríi   nào   ```c`    \`i.`limiL`rc`   '``Íc`io   >;ob   t )``   ii``pcc`ftj``

{\ri`tt'iiorrrÀi.nri`   mllii`:iilt t``   i.iirci`iJt'.mos,   `íil\-o   mc'lh( ji.   juízo`   pi`l:i   c`.\isl-í:`ni`iii   ili`   \.íci{ j   c}c`

inconstitLicionahdade  no  co!iti`i.'iclo  ih  ii`o!iii:i..

isso    porquc.    a    rtru}iosi[11.ra`    li``l     iro1.rm`    l-Omtl    pl.t>POS[il`

l.`-:t:U.1.[l    lm    mmllt-Csn    Ot-l.ns:`    at>   rl;rw/)M    íí;íJ   {:{WCV`í/w7{',    ru-l.\-isto    n(>    íll-[.    5`'`    L`444;Z/`    tia

(;\).,1.SmU1t.J`-t()1.1.1:11.1-a1:

Art    5°   Toc!os   são   iguais   perante   a   lei`   sem   distjnção   de

qua!quer     !iatureza,     9arantínQ`o-se     aos     bras`leires     e     aos
Páglm  2  `11.  7
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estrangeiros  resiclentes  no  País  a  inviolabiljdade  do  direito  à

vida`  à  liberdade,  à  igualdade,  à  segurança  e  à  propriedade,

nos termos seguintes.  (grifo  nosso)

FGl`íla

ml
naraMi./í.;ici.pal

cje Jacü,  `.,,

Pzti-timlt )-S|`   ih   Sobrcdita   p!.cmisstt   Jc`   igLi.aldatlc.T`üTi_:E=Ti5ü

pt``io:is   -c`timtirurioníilmc.ntc-t.smbi'k.i`idzi  -é   nc.i`essáriu   tcr   c`m   t`t)co   iiuc`   p{`ra   i`

ct )nc`i's``i`io  dc  bc`ncí-ício(s)  a  dctc`minztclo(s)  gi.upo(`ç)`  é  impcriosa  Lt  dc`monstríiçào  tlc'

situ:içí`io  oii,  condiçào  :moi.m:il  |]ue  justificriic`  `[i  lji`nc.ssi`.  Ou,  m  \t`i-sào  clássica  ilc.  Rui

T3`txT+.```.ti..     Íri.,iíiw     i,i+iiiilm'nlr     ii`\     ;ci+tiLi;`\     c     iJH\i.`¥iiülnit.iiír'     Í^     ilt`I;:%iiLiii      iid     })it'i'i;,jLi     ui7i     cjm     (lri     `tr

l'lr:.,.,y"L,/L,,".

`:essa   [t>ada.   cmbom   sciíi   indi``curi'\.el   i`   r}i-c.ocuiimi-i.   a

i!i`pi.i`i`mç:`io   i]uc.    :iiiu:tlmcntc   corr(`>i   c:ida   ``.i`z   mais   tj>`.   `.c`ncimimros   t].t>s    sci.i.!ilort_`s

pi'ibli(`t)s   municip:iis,   nà()   sc-podc   ol\rid.Lir   c+iL.   i`\-emuil   zirn.(r,ríii`:`iu   do   pi.ojcto   cm

i`otiic`tiro  culnrimiri:i   c.m  possí\'el   t>i--ema   `m   Sttbrciciitc>  .4#.wwÍ;.o   L//c;  {.{w;'Í,/dí./tJt   dimirc   clí`

ii;`ií>  ct)nci`ss:`io  do  mesmo  bc`nc`fício  (mcizi-i`nti-ada)  fi  `ic`il'idorcs  csi`-íid`imist   c  t-cder:iis2

i]ut.`.  s:}1.ticiamcntc.  sofrcm  cla  nic``niii  miizc`l:i.

Idênüca   ``iiruzii`fit)   sc'   \-islumbi-ít,   [ambém,   junto   íw   ``i.ií`jr

pt.i\'adtt.    (md(,`    í`is    constí`ntc`s    \-íiriaç(`)cs    clo    mi`rc`ado    ati{i`Lri`m    drí\stic`{tmcnti.    mis

{`r;`b:ilh:\iloi.i`S`   t*c.r:mdo   alfo   di.si.mprc.go.   tii.(ji.inc`n[c.   f-z}ci`   fio   ;itu-il   i`|`nário   dc`   ci.isc

m\ci()Í],`lF.

.\ssim`  iifio  sc`  jiist-ificii  a  conct`Ssz`io  do  1]cncfício  cld  mci[i.-

ciiímciit   :i.o   `icn.idor  .público   muiiiciiizil`   íio   argumc.m(i   (_1c   qiic   scus   \-cncimc.-mtis   s:`i\)

'  http.//www ebc com.br/educacao/2015/06/greve-dos-professores-de-sp-e-considerada-maior-clo-

estado
=  http /;`\Ívww.terra  com.b.r/noticias/;nfograficos/gre\/e-http.//exame  abril com  br/mercados/noticias/o~

fim-do-brasil-pode-ser-em-2015-diz-empiricus
: http://exame.abnl com.br/mercados/noticias/o-fim-do-brasil-pode-ser-em-2015-diz-empiricus

Pá.L,in:,  3  `11,  7
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iiisut`ii`ii.mi``   ii:\rH   dc.sfrimi-   di'   '.i[i\-idadc`s   cultui.ziis,   màs   nc8£ir   idé.i`irica   bciicsse   ;to

iudm-t}`    .tt`ttu`Li`iicii.o`    `-|.riclclloi-,    mttrttrisr`{`,    cm    suin.i,     mil]alhacli >i+s    qLii`     tai`iil_>ém

i.c`t_`ibi.m  `dl:`ii.it js  i'i`ifiri-ios  i``  i"-iiicipalmi`mc`  at ts  dc`smii)i-c.{~uJ.t js.                                                          í\

(:omo     sc     \é.     não     há     iusüfic`{iti`-í,i     rihusí\-cl     r){`t.a     a

i`ui-,c.i````t`itt     clo     ljc.nl.t-i'cio     di     mc'izt-emrzicla     ;tpl.ms     r)zii-;i     tts     Siii-idores     púl>licos

1 1 1 1 1 Í 1 i C` ] ,. 1 i 1 i S .
1

Pai-.{i    jiisrific,ir    tj    discrímcn    J.i`    si`    :ilcan+``Lii.    sttmt`mi.    t)s

ii.i.\  iúí ti.i's  i`i'i`i`tl`;cos  mui`iii`ip[iis  i`om  it  rer`ciid}  .[ii.oposi[ui-`ú``  hí'!   cli`   si`  `.ipi.c.simar  st')1iila

iiL`Ht-ii`Lui\`:i.  0  qm  não  si`  \-islimili!-a  rü )  :i[u.£il  i`sriiLrio  dt)  pi-í )ic`[o.

i)C`    lmi.i    í\    mílis`    embo1-il    .,1    1noi]Sl1.\T`C`ltll`ia    ít{j    r`rccc`1ro

t`t )mrirui`i\)-]izil   ilít   isimlcladi``   p{ir   Si   st')`   j.'i   in\'i:,ibilizc   ;t   pi-(jposta   le`Ç:`islz.,ú\ a   i.m   .inálisc.

\ i.i.tfii.rt\``,i-`|`  `.ilnd`(i  cli\-Ct.`0`  { )`i![1.{ )S  11Tipcdi.iT.`icilms.

(:t>ii+o;`nr(.`     ``i-     infi`i.c`     .`1t>s     tltji`umi`ntoi     iiui.     in``Li.iii`t-ii     tt

pri.`icmc`    pz`ii-i..ccL.`    embt.ii.Li    :iigim`i    ciiti.s    ilLi    f-iJÚL'i-iii`:`io    iá    rcnh'wn    cditado    leis    com

|`(>nrc.úd()    scmi.lh.iriri.`    iiriií    c.scudu     íiiii.tji--mdfido    act`i-c:`    i!t>    Ti`iii;i,    t.>`,claí.c`cc    ciui`    a

m`iiot.izi   Í-w   \ i`i;`.J.ii   i%1o   F.`ii`iiri\'o   c'`   :iiiuclas   s`4iiiciomdzii`   f(mm   o:`>iL'tt>   ilc   .\Çt`t`..s

Dit.i`i;i   iii'    l-nL.omti[ui`it)mlid:idc.`   i`ont-ormi.   ticr)ri-cii   i_.t)m   ci   Lc`i    I``.S[:idu2il   Píiulist:t   n`

1,  ).8='''i  /(`  )  1,     `\Dll-l   .\'i`l.11,'   .l.T5_i-.

\e````i.  c(j!iti'_`tt `  \ z`ili.  i.i.Ss£`ltaL-quc.  :i  c`ompi.[éncizi  lctLrislfiri\-;i

mi,niciiml    `c    ri.``ri.m.gi'    ii    `Í#/n./6wtM;'.   ('sc.:i.i    ino\.n!)    ;``    li.`*islziç`ào    fciii'i.zil    i`    L`>t:\duiil`

`  nttp Í/www stf jus  br/portaj/processo/verprocessoAndamemo.asp?jnciderite=2386167

l':i`8im  4  ilc`  7
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scmr)rc\    t tlj``i`i-\'íindo   tt   pcculiai-intcrc`ss,i`    lctcíil`   conft>i-mc`   prcct>niz4i   :i    (:{>mtiruic`;`i.0

l,(_.Jl,1.111.:

Art.  30.  Compete aos  Municipios.

1  -legislar sobre assuntos de  interesse local:

11   -  suplemeritar  a   legislação   federal   e   a   estadual   no   que

couber;  (grifos  nossos)

F olhí -` '`"i

'jí+          /

õãfiãTMTJTfi:

Um   clos   iit-tLrumentos   \-L`titilad(is   cm    \Dlm   dcssc.   ií,ic.z   é

qlll.   :`1.   conce`isz``o   Jíl   mcji{1.-ctlt-1-íld£t   sc.   cont`lgul.íl   lm   :lssunto   dL`   {.//.;~tJ/./v  tJt.o;/o4z,.;/.t.z;`   t l   ||uc`

pt>r  t-orç`í`  d{>   zirtigo   2+.  inciso   1`  da  (:tmrituiçz`t()   l+'cderal,  competiní\   zi   Uniào  c   íios

] ``.stzidtts  lL`#islzir  ct jni`t >i.i.cn[c`inc!iri.`  c!ibcndo  íio  \Iunicírti( j  tào  st ]mc!iiJ.`  z\  ct jmpct-éncizi

cli`    siiplcml.mir   -   scm   ino\-itr,   i.cpise-s(.   ~   `{i   lcgislii`Çàí)    fc`dci-ztl    c   L`stzidiiitl    sobi-i'    `Li

m{i(i'i-i;i.   (  )   quc.   gc`t-ztt.Ía   \`ício   forml`   iim   \-i.z   iiuc   \-iolaclz`   `ci   rc``ti.m   dc   comruTé.ncia

i`omririiciomilmcnti.i`stí`1]clc.cicl{i.

[\colhc`€ido  rais  aí-`gumiJntos`  `-crificir-sc.-i:i  quc.  i  pror)ostíi

i`m   :m::ilisc    não   r;tjs>`,ui   i:>   iruciLdiâi.   inrci.cs>`,t~`   1ociil`   l>i`mi.   i`t`>mo   em.iitiitjlm-ia   tj    hmirc

i`"is[iTiicioml  ilc  suplc'mcmaçi`Ü t.

Pomm-.`>`      c`m      quc.      !icse      a      tiiirt`)iia      impoi.[ániia      i.

nci`c.``siclL`ilc  d..,i  mcdiclíi  rtropt)sl-a  pcl:i  ilim-c  m[-líi.mcntíi,r,  confoi-mc`  i`.T{posto  i`in  Sm

st't]jcla    imrii-`ic`afi\-:i`   c.m    i.íizâo    da   `Tiolíit`âo    zio   r)i.L.t_`c`ito   díi    i8-iiíili]zidt``    bem    como    ;i

possi'Ti`l  in\-as:`io  íi  ctmir,c.[éncia  leg-islzi[i\-a  da   lTniào  c`  clos   Estiiiltis   J\';\].t.   =+`  inc.   1`  da

( :L.,)`  \'ci-ific{t-sc`  i]uc.  o  plcito  `tipi.i.scm.{ido  i-ií`ttt  i.cúnc  ct nidiçt`tc.`i  dc  rtrt ts`c.tç;"ii..

Poi.tmir`t.     iliaiiti'    do    in;tr`asrá\-cl     \-íc`iu     di`     inii`iztri\ii`     h``'i    '

ínconstitucionaüdade  itisítiiá`-cl iiui`  01)Stit  scu  rcgi!1ai. pi.ossc{hruimcn`-o.

l',.`l.gln,.`  5111.  7
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Ii`jmb(ira   ``cja   indiscuti'\'cl   quc   íi   mciliilzi   i]ui`   si`   pi-c[cnclc`

imiilimi.nüi-ti.:ii.á   t]enc`fícios   imeiisurá\'i'is   ;i   rmi.i`c`h   c!tj``   muníc`ipc``   clcstíi   ui.l>c,   ;is

m``tl`ul'tl`  :`lpt tmít`ll.ls`  impl'llc`m  o  t.l.<Çi-ulíll.  clc`scllm )l\-ilm`nr(j  11:1  pt-t  >Pt >Sirln.`.t   íl`PrL`sc`m 1111;1.

l)i`sríi     t-oi-m..i.     tc.ndo     siilo     sid>mcridí`    à     proptj`iiç;`io     £`i

\'  ,omii!rt>rií`   jiH.i'`Jic`:i    dc`Sm    (jzi`í`    dc.    I,c`is`    i.m    zi[c!iilimiJiiTo    ao    íi.i.Ti`+-o    +í>S,    da     Lc`i

(  )i.`!+.Hiic.i  il\j   \lunii`ípio`  o  p`.ircccr  é  no  siJnrido  dc'  quc  o  Prt>jcto  dc  j .ci  NÃO  rcúnc`

i.ttnclií``i`ji`i      cli`      i.Lgulai-     ri-mü[tiçí`to.     iliíim~c`     d(`;S     t'>ljicc``     dc      incoii`itituciomlidíidc

:lml`rltlmt`nluilrl.`wHill:o`.

CONCLUSÃO

(:t )m  cs``zis  i`omitlci.aL`t`>c`s`   S£il\-o  miJllior  juíz( jt  c`t)nc`lui'm( ts

iiui`   :i   exíst-ência   de   vi'cios   de   Ínconstitucionahdadc   \ufc{`im   tio   pi-incípio   cla

i`iuiilil:iili'`  ;iri.   5"`  L.tí//Í/`  ih  Cl`   i.   iit-r.   :+`  ini`.1,  Lh  C`F,\j   nt t  boi(j  dt >   t-i`fi.rií.l( >   Ptro.icrt  t  ili`

Li.i`         ul.`,>`.r:i         sc.u         rii\*`Lilm        p±-o`i``c.`Luiiii.ii`iito.         inoi-i\'tj         pclíi         tiu:il         si.         orim

DESFAVORAVELMENTE :i suíi. ti.;tmitaçào mw t+'iiiio`i im tposttü

l`ul;i\`i£`„   ài`;i`(>   outi-o   Sij;`   o   i.mcndimci.:[o    dtjs   ilusrrc`i

iurbmriritri.S,   (j   pi-c`si`nti`   pi.uic[o`   ``i.   siibmi.tido   à   \.()tíiç:`to.   dc`\Tct-:i   Sc.i-pre.`'iamc.ntc.

:irn.i`i`i:iilt>   pc.hs    (:omissí``-ji`s   dc`    Constituição   e   justiça,   Educação,    Cultura   e

Esportes    i'    De§envolv`imento    Econônrico`    c`oiii-oi.ni.i'    pí.c\é.    t>    ;trti8-tj    ``t:    Llo

Ri``¥-imcntt j   1 iitci.ii.t >  dzi.  ( ,í:tm;ml

Ri.|`(`iido   íiíirccc`r   f-a\-oi.:í\-|.l   ch`    cirítdíts   ctjmi``s(`)cs,   pm

.iii].t ^  itL`;'tt>  iio  pi.t )ict( j  C`  ncc`es``;'{ii.io  t ;  \.t,`[o   t-íi\.oi-á\ij.1  dti   mztio!.iz`   simpli`s  dt)s  mi`ml_]i.os

5 Art   46 -Todos cjs projetos que tramitarem  pe!a Câmara serão encam!nhados para parecer da

Assessc>ria  Juridica  do  Legislativo

l`.ígim  Ó  111.  7
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il;i  í :t`iimti.í``  i'm  rui.iiü  único  de  ilisciis``{:to`  ntts  Termos  d(>  arüsti   122,  §  2°,  inc`istt  11.  do

`Ri``Lriiiii`ntí)1nti`i.nt`.

1`:    o    parec-t`r     `'.7í/;    it'/7.`./í/.t/`    clc`    c:ii.á{ci-    opinativo    c    não

fll.h,=

|ac`ai.c.í`   12  clc  jimht t  ilc.  3( )15.

Jorge Alfredo Cespedes Campos
'í:omultor j uríclic`o  Lcg.i``lziti\'o

( ).\B/SP  n`J  `311.112

wqgdl#p#=--

'-*_c_i31Lr_£i

Píi.LTim  7  di`  7

vinc.ulante.


